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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO N° 078/2019 
F~ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1841!2019 
NIGDALIDADE~ DISPENSA N° 054/2019 

O Município de Serrinha, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede a Rua Campos Filho,140, Centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o n° 
ï 3.845.086/0001-03, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato 
rei-~~esentado por seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, brasileiro, casado, 
~riscrito no RG n° 05.820.947-63 e CPF n° 912.972.572-53, e, do outro lado, a 
empresa JEFERSON PEREIRA LIMA 06061032528, CNPJ n° 336507840001-52, 
estabelecida na Rua Boa Esperança, doravante denominada CONTRATADA e 
r~e:,te ato representada por seu sócio, Sr JEFERSON PEREIRA LIMA, RG: 
20191806-42 e CPF: 060610325-28, resolvem celebrar o presente Contrato, que 
se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Es!.e contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas pelas Leis Federais 
8.656/93, 10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores 
alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

~L.ÁUSULA SE=GUNDA - DO OBJETO 

:o.7stitui objeta do presente contrato, Contratação de Barbeiro para realizar corte 
de cabelo dos atiradores do TIRO DE GUERRA 06-014, deste município. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD UN TOTAL 

01 Corte de cabelo 
estilo militar 

Corte 900 
~ 

19,00 R$ 
17.100,00 

I-NICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 

contrato, acréscimos. ou supressões na prestação dos serviços, objéto tla presente 
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Licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o § 1 ° do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIA 

>a~ despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
-?otação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade 
Orçamentária: 

~ Projeto/Atividade: Elemento 
Despesa: 

da Fonte 

59001 8889 33.90.39 0.100.000 

PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato 
será a Secretária Municipal de Governo e relações institucional, encarregada da 
fiscalização e detentora da Dotação Orçamentária. 

CLÁUSULA G4UARTA — DO PREÇO 

U preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 17.100,00 (dezessete mil e 
cem reais), a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição 
dos serviços efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários 
propostos pela CONTRATADA. 

Parágrafo único - No preço computado neste Contrato, deverão estar incluídos 
todos os custos com remuneração de pessoal, tributos, encargos sociais, 
previdenciários etrabalhistas, transporte, gratificação e outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas 
obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA —DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

U pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30 

(irinta) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 

-Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

II - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição I do objeto da 

l icitação, valor unitário e total , além de específica descrição do serw~ço prestado ao 

Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do 

contrato; 
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III -Termo de recebimento definitivo dos serviço prestado emitido pela Secretaria 
solicitante; 

IV -Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, 
previamente, as certidões originais Negativa de Débito junto à Receita Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos Trabalhista (validas e 
regulares). 

Parágrafo único -Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante 
vencedora, não cabendo reajuste, 

ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econõmico-
financeiro, acorrerão através de processo fundamentado e que comprove a 
alteração dos custos por meio de documentação a ser analisada pelo 
representante da Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços 
das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 

~ 1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria. 

CLÁUSULA SÉTIMA — VIGÉNCIA DO CONTRATO 

<> presente CONTRATO terá vigência até 30 de Dezembro. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAGÔES DA CONTRATADA 

,'~. I~ONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se 
a: 

- Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações da DISPENSA 
tr`' 054/2019 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim; 
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II -Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato e do edital da 
licitação, sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis 
~ ederais n° 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores; 

I I I -Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

IV -Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo. 

V - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da 
execução do objeto deste contrato. A inadimplência da CONTRATADA com 
referência a esl:es encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagarento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
~rÉ litos da CONTRATADA; 

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer 
natureza, causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos serviços 
prestados, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
~sponsabilidade no cumprimento do objeto contratado; 

vll - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

VIII -Possuir sempre à disposição do município 0 objeto deste contrato, salvo 

ca: os fortuitos ou de força maior; 

IX -Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos 

neste contrato; ~ 

X Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

~:rf >tar os esclarecimentos julgados necessários; 

' ,Q ~om ~~ 
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XI. Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

CL.aUSULA NONA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

F~lém das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a: 

I -pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
est puladas neste contrato; 

II — Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento; 

~!I publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, 
o! forme estipula ~ único do art. 61 da Lei n. ° 8666/93. 

~V - Acompanhar e fiscal izar a boa execução contratual e aplicar as medidas 
corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, 
corrrunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
~~orretivas. 

~- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
~z ~s técnicos da CONTRATADA; 

'~;'I -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste 
cor~~trato. 

C;L,~USULA DÉCIMA — DA ENTREGA DO OBJETO 

A formal início do objeto do presente contrato será de acordo com a Autorização e 
sol icitação emitida pela secretária solicitante à CONTRATADA. 

I Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforme 

~e ;essidade de consumo gerenciada pela CONTRATANTE. 

; i l- Caso 0 objeto contratual não esteja de acordo com os termo- da proposta 

apresentada, bem como não atenda ao contido no edital, a CONTR ~ TADA terá o 

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do com ninado expedido 

pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados. 
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IV - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n° 8.666!93 e posteriores 
alterações respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

V -Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. Os 
representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas à seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das 
n~e~iidas convenientes. 

~~'! O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado 
~.:rr desacordo com o contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS PRAZOS 

O fornecimento dos SERVIÇO atenderá às seguintes condições: 

- 0 prazo para atendimento do pedido será sempre que solicitado pela secretaria 

solicitante. 

CL ráUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES 

Co ~stituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais 

números 8.666!93 e 10.520!02, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada dé acordo com 

a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, m ' caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adt di~atário em 

firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o refor o •a caução, 

dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua convocação; 

,~ 
~, 
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II - G,3% (três décirnos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 

~2° - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente ocontrato eaplique as demais sanções previstas na lei. 

~3° - O valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração 

~4° -Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

~5`~ - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

~6" ,As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria Municipal de 
Ad: r~inistração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, 
~,p~`~s prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 

constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

§7" Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 5 (c:inco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao 
valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria 

~,~unicipal de Admministração. 

~8~ Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 

{quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob 

pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 

tanto, às disposições do art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1" O contratante poderá rescindir administrativamente opresente contrato, nas 

hipc~teses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
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§6° -Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 

§7° - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o 
presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

As partes elegE;m o foro da cidade de Serrinha - BA, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privi legiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E F;or estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 

Serrinha/BA,  oy

Prefei ~~,' , unicipal 
Adria ~ • • ï'Iva Lima 

de 2019. 

FE SON PEREIRA LIMA 06061032528 
JEFERSON PEREIRA LIMA 

1~ESTEMUNHAS: CPF:  

TESTEMUNHAS: CPF:  
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